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Edital Famema n° 03/2017 

 
A FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA – FAMEMA torna público que, no período de 14 de novembro de 
2017 a 11 de dezembro de 2017, estarão abertas as INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO de Admissão 
ao Primeiro Ano de Residência Integrada Multiprofissional em Saúde obedecendo às seguintes condições: 
 
I – DO CALENDÁRIO  
 

Data Evento Local 

14/11/17 Publicação do Edital 
 

www.famema.br/residenciaintegrada 

16 e 17/11/17 
Recursos 

 

Setor de Expediente da Famema 
Das 8 às 16 horas 

Av. Monte Carmelo, 800- Fragata- Marília- SP 

21/11/17 Publicação do resultado dos recursos  
 

www.famema.br/residenciaintegrada 

14/11 a 11/12/17 Período Inscrição 
 

www.famema.br/residenciaintegrada 

16/11 a 23/11/17 
Período de inscrição de interesse de redução 

parcial de taxa no valor de 50%  

Setor de Expediente da Famema 
Das 8 às 16 horas 

Av. Monte Carmelo, 800- Fragata- Marília- SP  

28/11/17 Divulgação do resultado pela redução parcial de 
taxa de 50% pelo número do RG do candidato, 

após as 17 horas. 
www.famema.br/residenciaintegrada 

17/12/2017 Prova Objetiva /Narrativa 
 

Horário: às 09 horas. 
Local a ser definido. 

22/12/2017 Publicação do gabarito da prova objetiva, 
divulgação dos aprovados pelo número de 

inscrição do candidato, para a entrega de currículo, 
após as 17 horas. 

www.famema.br/residenciaintegrada 

26/12/2017 a 
27/12/2017 

Recursos 
 

Setor de Expediente da Famema 
Das 8 às 16 horas 

Av. Monte Carmelo, 800- Fragata- Marília- SP 

03/01/2018 Publicação do resultado dos recursos após as 17 
horas 

www.famema.br/residenciaintegrada 

04/01/2018 a 
10/01/2018 

Entrega ou Envio do Currículo documentado 
(xerox)   

Setor de Expediente da Famema - Das 8 às 16 
horas 

A/c Residência Multiprofissional  
Av. Monte Carmelo, 800- Fragata- Marília- SP 

-  
Cep 17 519-030 

 
26/01/2018 

Divulgação dos aprovados, pelo número de 
inscrição do candidato após as 17 horas. 

 
www.famema.br/residenciaintegrada 

 

29/01/2018 a 
30/01/2018 

Recursos 
 

Setor de Expediente da Famema 
Das 8 às 16 horas 

Av. Monte Carmelo, 800- Fragata- Marília- SP 

 
02/02/2018 

Publicação do resultado dos recursos e 
Convocação para matrícula pelo número de 

www.famema.br/residenciaintegrada 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

 

 

 

http://www.famema.br/residenciaintegrada
http://www.famema.br/residenciaintegrada
http://www.famema.br/residenciaintegrada
http://www.famema.br/residenciaintegrada
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inscrição do candidato após as 17 horas 

07/02/2018 a 
08/02/2018 

Matrícula 
 

- Secretaria do Núcleo de Saúde Coletiva – 
Famema (Residência Integrada 

Multiprofissional em Saúde Áreas: Materno 
Infantil, Urgência e Saúde Coletiva) 

 
- Secretaria do Núcleo de Desenvolvimento 

Pessoal e Institucional – NDPI – Famema 
Residência Multiprofissional em Atenção 

Cirúrgica Especializada e Residência 
Integrada Multiprofissional em Saúde 

Mental. 
 

Av. Monte Carmelo, 800 
Marília – SP 

Horário: 2ª a 6ª feiras das  
08h00min às 11h30min e das 14h00min às 

16h00min 
 

01/03/2018 Inicio da Residência Horário e local a serem definidos. 
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II – DAS VAGAS 
 

- Programa de Residência Integrada Multiprofissional em Saúde - Áreas: Materno Infantil, Urgência e Saúde 
Coletiva credenciados pelos Ministérios da Saúde e da Educação, conforme Portaria Conjunta nº 01, de 24 
de fevereiro de 2010 e Portaria Conjunta nº 7, de 27 de novembro de 2012. 
 

- Programas de Residência Multiprofissional em Atenção Cirúrgica Especializada e Residência Integrada 

Multiprofissional em Saúde Mental, credenciados pelos Ministérios da Saúde e Educação, conforme Portaria 

Conjunta nº 01, de 13 de janeiro de 2012.  

 

 

 

Profissões 

 

Duração 

Vagas Oferecidas 

Requisitos para 

Inscrição Saúde 

Mental 

Atenção 

Cirúrgica 

Especializada 

Materno 

Infantil 
Urgência 

Saúde 

Coletiva 

Enfermagem 2 anos 02 03 01 02 02 
Graduação em 

Enfermagem 

 

Farmácia 

 

2 anos - - 01 - 01 

Graduação  

em  

Farmácia 

Fisioterapia 2 anos - 02 01 - 01 
Graduação em 

Fisioterapia 

Nutrição  2 anos - 01 - - - 
Graduação em 

Nutrição 

 

Fonoaudiologia 

 

2 anos - - 01 - - 
Graduação em 

Fonoaudiologia 

Psicologia 2 anos 02 01 01 01 01 
Graduação em 

Psicologia 

Serviço Social 2 anos 02 - 01 01 01 
Graduação em 

Serviço Social 

Terapia 

Ocupacional 
2 anos 02 - 01 - - 

Graduação em 

Terapia 

Ocupacional 

TOTAL DE VAGAS  08 07 07 04 06  
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III – DA RESIDÊNCIA 
 

a)  A Residência Integrada Multiprofissional em Saúde compreende as Áreas: Materno Infantil, 
Urgência e Saúde Coletiva, a Residência Multiprofissional em Atenção Cirúrgica Especializada e a 
Residência Integrada Multiprofissional em Saúde Mental e com início em 01 de março de 2018; 

  
b)  O Residente matriculado que não comparecer às atividades no dia 01 de março de 2018, sem prévia 

comunicação com a Secretaria do Núcleo de Saúde Coletiva - Famema (Residência Integrada 
Multiprofissional em Saúde nas Áreas: Materno Infantil, Urgência e Saúde Coletiva e com a 
Secretaria do Núcleo de Desenvolvimento Pessoal e Institucional – NDPI - Famema (Residência 
Multiprofissional em Atenção Cirúrgica Especializada e Residência Integrada Multiprofissional em 
Saúde Mental) terá sua matrícula cancelada; 

 
c) Os Residentes matriculados receberão bolsas de estudos fixadas pelos Ministérios da Saúde e da  

Educação, cujo valor na data de publicação deste Edital é de R$3.330,43 (três mil, trezentos e trinta 
reais e quarenta e três centavos); 
 

d)  As bolsas de estudos atribuídas estarão sujeitas aos descontos e retenções tributárias e 
previdenciárias nos termos da lei;  

 
e)  O Curso exige dedicação exclusiva e terá duração mínima de 02 (dois) anos, com carga horária de 

5.760 (cinco mil, setecentos e sessenta) horas, distribuídas em atividades teóricas, práticas e 
teórico-práticas, sob a forma de treinamento em serviço, equivalente a 60 (sessenta) horas 
semanais, com direito a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, podendo 
ser fracionado em dois períodos de 15 (quinze) dias, por ano de atividade.  

 
f)  A residência acontecerá na rede de atenção à saúde, compreendendo os diversos e distintos 

cenários de cuidado. A atenção à saúde, gestão em saúde, educação em saúde e pesquisa em saúde 
são áreas a serem desenvolvidas na prática profissional do residente de todos os programas. Assim 
são considerados os distintos ciclos da vida, o cuidado as necessidades individuais e coletivas nos 
diferentes e diversos pontos de atenção e gestão que compõem a rede de saúde: rede básica de 
atenção à saúde, rede de urgência, rede hospitalar, rede de atenção ambulatorial especializada, 
incluindo as ações de núcleo específico profissional e às referentes ao campo da saúde 
multiprofissional.  

 
g)  A obtenção do certificado de conclusão do programa, além da avaliação satisfatória nos formatos de 

avaliação, no Projeto Aplicativo e Trabalho de Conclusão de Curso, segue também a Resolução da 
Comissão Nacional Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS) n° 05/2014 que disciplina: 
Artigo 4°: A promoção do profissional da saúde residente para o ano seguinte e a obtenção do 
certificado da conclusão do programa estão condicionados: 
 I - ao cumprimento integral da carga horária exclusivamente prática do programa; 
 II - ao cumprimento de um mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) da carga horária teórica e 
teórico-prática;  
III- à aprovação obtida por meio de valores ou critérios adquiridos pelos resultados das avaliações 
realizadas durante o ano com nota mínima ou conceito definido no regimento interno da Coremu. 

 
IV – DA INSCRIÇÃO 
 

a)  Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.famema.br/residenciaintegrada, do dia 
14/11/2017 até às 23 horas e 59 minutos do dia 11/12/2017.  

 

http://www.famema.br/residenciaintegrada


 

5 

 

b) O candidato que efetuar pré-inscrição via Internet, acessará a home Page 
www.famema.br/residenciaintegrada, seguindo os passos indicados pelo próprio sistema que 
permite o preenchimento da ficha de pré-inscrição nos Programas de Residência Integrada 
Multiprofissional em Saúde nas Áreas: Materno Infantil, Urgência e Saúde Coletiva; Residência 
Multiprofissional em Atenção Cirúrgica Especializada e Residência Integrada Multiprofissional em 
Saúde Mental.  

 
c)   Após o preenchimento, a ficha será enviada on-line pela Internet e o candidato receberá uma 

mensagem para EFETUAR UM DEPÓSITO BANCÁRIO IDENTIFICADO OU TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA 
na agência e conta abaixo, referente ao pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), que poderá ser pago até o dia 11 de dezembro de 2017, efetivando 
assim a sua inscrição, após o envio do comprovante por e-mail: scoletiva@famema.br ou 
polo_psf@famema.br, o candidato receberá uma mensagem, por e-mail, que sua inscrição foi 
efetivada. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade onde se encontra o candidato, o depósito identificado ou transferência bancária, deverão 
ser feitos com antecedência. 
 
Dados para Depósito: 
 
Banco do Brasil 
AG: 0141-4 
Conta: 15.352-4 
Valor: R$ 250,00  
 
Obs.: Enviar o comprovante por e-mail (no e-mail constar nome, número de inscrição e número do 
CPF do candidato): scoletiva@famema.br ou polo_psf@famema.br 

 
 

d) Para a redução parcial de taxa de inscrição, no valor de 50%:  
 
No período compreendido entre 08 e 16 horas dos dias 16/11, 17/11, 20/11, 21/11, 22/11 e 23/11 
de 2017, serão aceitas declarações de interesse de redução parcial de taxa de inscrição, no valor de 
50% (cinquenta por cento), conforme artigo 2º, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 12.782 de 20 de 
dezembro de 2007, desde que atendam CUMULATIVAMENTE aos requisitos abaixo relacionados. 
Esta declaração será obtida exclusivamente pelo do site: 
  http://www.famema.br/residenciaintegrada.  
 
I – Sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem regularmente matriculados em: 
a) curso pré-vestibular; 
b) curso superior, em nível de graduação ou de pós-graduação; 
II – Percebam remuneração mensal inferior a dois salários mínimos, ou estejam desempregados; 
 
Nos termos do artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782/2007, será eliminado do processo seletivo o 
candidato que, não atendendo, à época de sua inscrição, aos requisitos previstos pelo artigo 1º, 
tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer outro meio que evidencie má fé, à redução de 
que trata esta lei. 
 
Até o dia 23/11/2017 às 16 horas, os candidatos, que fizeram a declaração de interesse pela redução 
parcial da taxa de inscrição, deverão entregar a declaração e a documentação comprobatória por 
meio de cópias autenticadas, conforme especificado a seguir: no Setor de Expediente da Faculdade 
de Medicina de Marília (Avenida Monte Carmelo 800, Fragata, Marília – SP, 17519-030) ou enviar, no 

http://www.famema.br/residenciaintegrada
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mesmo endereço, via “Sedex com Aviso de Recebimento (AR)”, será considerada a data de 
postagem.  

 
I – Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

 Certidão ou declaração, expedida por Instituição de ensino pública ou privada; 

 Carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por Instituição de ensino 
pública ou privada, ou por entidade de representação discente. 

 
II – Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

 Contracheque ou recibo de pagamento por serviços prestados ou envelope de pagamento ou 
declaração do empregador; 

 Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio 
doença, pensão, pecúlio, auxílio reclusão e previdência privada. Na falta deste, extrato bancário 
identificado, com o valor do crédito do benefício; 

 Recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

 Comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, extrato ou declaração de 
quem a concede, especificando o valor; 

 Comprovante de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo, bolsa escola, 
bolsa família e cheque cidadão. 

 
III – Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes 
documentos: 

 Recibos de seguro desemprego e do FGTS; 

 Documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário; 

 No caso de contrato em carteira de trabalho, anexar ainda às cópias das páginas de 
identificação; além da página do contrato e rescisão.  

 Declaração, por escrito, da condição de desempregado.  
 
OBS: Serão considerados desempregados os candidatos que tendo estado empregados em algum 
momento nos últimos 12 meses, estiverem sem trabalho no período da inscrição. 
 

e) A lista dos candidatos beneficiados pela redução parcial de taxa de 50% será disponibilizada na 
página www.famema.br/residenciaintegrada no dia 28 de novembro de 2017, após as 17 horas. 
 

f) Os candidatos beneficiados pela redução parcial da taxa deverão completar a inscrição até às 23 
horas e 59 minutos do dia 11/12/2017, o candidato receberá uma mensagem para EFETUAR UM 
DEPÓSITO BANCÁRIO IDENTIFICADO OU TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA na agência e conta abaixo, 
referente ao pagamento da taxa de inscrição, após o envio do comprovante de depósito ou 
transferência por e-mail: scoletiva@famema.br ou polo_psf@famema.br, o candidato receberá uma 
mensagem por e-mail que sua inscrição foi efetivada. 
 
Dados para Depósito: 
 
Banco do Brasil 
AG: 0141-4 
Conta: 15.352-4 
 
 
Obs.: Enviar o comprovante por e-mail (no e-mail constar nome, número de inscrição  e número do 
CPF do candidato): scoletiva@famema.br ou polo_psf@famema.br 
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g) O candidato portador de algum tipo de necessidade especial, que exija condições personalizadas 
quanto à impressão ou aplicação da prova, deverá, necessariamente, indicar na ficha de inscrição e 
encaminhar para Secretaria do Núcleo de Saúde Coletiva (Residência Integrada Multiprofissional em 
Saúde nas Áreas: Materno Infantil, Urgência e Saúde Coletiva) e Secretaria do Núcleo de 
Desenvolvimento Pessoal e Institucional – NDPI (Residência Integrada Multiprofissional em Saúde 
Mental e Residência Multiprofissional em Atenção Cirúrgica Especializada), Av. Monte Carmelo, 800, 
Marília – SP, documento que explicite as condições necessárias até às 16 horas do dia 12 de 
dezembro de 2017.   

 
h) A Faculdade de Medicina de Marília não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet 

não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, congestionamentos ou falhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
 

i) Após 48 horas do depósito bancário ou transferência bancária, o candidato deverá acessar o site 
www.famema.br/residenciaintegrada, a fim de verificar a efetivação de sua inscrição, utilizando 
seu número de pré-inscrição. Caso não confirmada a sua inscrição, contatar com a Secretaria do 
Núcleo de Saúde Coletiva (Residência Integrada Multiprofissional em Saúde nas Áreas: Materno 
Infantil, Urgência e Saúde Coletiva) ou pelo telefone (14) 3402-1774 e Secretaria do Núcleo de 
Desenvolvimento Pessoal e Institucional – NDPI (Residência Multiprofissional em Atenção 
Cirúrgica Especializada e Residência Integrada Multiprofissional em Saúde Mental) ou pelo 
telefone (14) 3402-1869 - Famema, Av. Monte Carmelo, 800, Marília. 

   
j) O descumprimento das instruções para pré-inscrição via Internet implicará na recusa da efetivação 

da inscrição. 
 

k) O preenchimento correto da ficha de inscrição será de total responsabilidade do candidato. 
 

l) É de inteira responsabilidade do candidato, confirmar sua inscrição. 
 

m) Não haverá, em hipótese alguma, devolução da importância paga, salvo fatos supervenientes 
imprevisíveis que tornem inviável a realização do processo seletivo. 

 
 
V – DO EXAME DE SELEÇÃO  
 

1ª. Fase: Prova escrita: será composta por duas partes:  
 

            - 1ª Parte: Prova objetiva, de caráter eliminatório, contendo 60 (sessenta) questões de múltipla 
escolha, valendo 1,0 (um) ponto cada, num total de 60 (sessenta) pontos.  

 
            - 2ª Parte: Prova de redação, na modalidade narrativa reflexiva, de caráter classificatório, comum a 

todos os candidatos valendo 30 (trinta) pontos.   
 

-Só serão corrigidas as narrativas dos candidatos que obtiverem no mínimo 60% de acertos na prova 
objetiva (36 questões), não podendo zerar nenhuma das categorias de provas (português, 
atualidades, saúde coletiva e específica de sua categoria profissional). As provas: narrativa e análise 
do currículo serão de caráter classificatório.  
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a)  A estrutura das provas objetivas dos Programas de Residência Integrada Multiprofissional em Saúde 
nas Áreas: Materno Infantil, Urgência e Saúde Coletiva; Residência Multiprofissional em Atenção 
Cirúrgica Especializada e Residência Integrada Multiprofissional em Saúde Mental estão detalhadas 
no Apêndice 1 deste Edital. 
 
 

2ª. Fase: Análise do Currículo 
 
Análise do Currículo: Todos os candidatos classificados na 1ª. Fase deverão trazer, ou enviar pelo 
correio por Aviso de Remessa (AR) seu currículo documentado (Xerox de todos os documentos citados), 
no formato do Currículo Lattes, ORGANIZADO conforme Quadro 1, do item VIII deste edital, sendo o 
valor máximo correspondente a 10 (dez) pontos, no período de 04/01/2018 a 10/01/2018 constante 
deste edital para o endereço: Processo Seletivo de Residência Integrada Multiprofissional em Saúde – 
Av. Monte Carmelo, 800, Fragata – Marília – SP – Cep 17.519-030. 
 
Esta fase terá caráter classificatório. 
 

VI - DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 
 
A prova objetiva e narrativa terá duração de 4 (quatro) horas e serão realizadas na cidade de Marília, no dia 
17 de dezembro de 2017, com início às 09h00, em local a ser definido e divulgado no site: 
www.famema.br/residenciaintegrada com antecedência de 48 horas antes da prova. 
 

a) A bibliografia sugerida para cada área da Seleção está contida no Anexo 1 deste Edital. 
 

b) Não serão atendidas solicitações de aplicação de provas em local, dia e horário fora dos pré-
estabelecidos, seja qual for o motivo alegado.  
 

c) A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá levar um 
acompanhante que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. Este 
acompanhante não ficará em contato com a candidata durante o ato da amamentação. Não haverá 
compensação do tempo de amamentação ao tempo de duração da prova.  
 

d) Somente será admitido ao local de realização das provas o candidato que estiver munido do 
original de um destes documentos: Cédula Oficial de Identidade, Carteira do Conselho Profissional, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira Nacional de 
Habilitação (com foto), Passaporte (dentro do prazo de validade). Não serão aceitos protocolos ou 
documentos diferentes dos anteriormente mencionados. 
 

e) O candidato deverá comparecer ao local designado munido de lápis preto, borracha e caneta azul ou 
preta, pelo menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto da prova. 
 

f) O candidato deverá preencher os alvéolos, na folha de resposta da prova objetiva com caneta 
esferográfica azul ou preta ou reforçá-las com grafite se necessário. A REDAÇÃO DEVERÁ SER A 
TINTA, COM LETRA LEGÍVEL, AS QUE FOREM FEITAS A LÁPIS OU ESTEJAM ILEGÍVEIS NÃO SERÃO 
CORRIGIDAS.  

 
g) As salas serão abertas às 08h30min. 

 
h) Não será admitido o candidato que se apresentar no recinto após o início da prova, seja qual for o 

motivo alegado. 
 

http://www.famema.br/residenciaintegrada
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i) O tempo mínimo de permanência na sala será de 01(uma) hora. 
 

j) Durante a realização da prova não será permitido ao candidato qualquer espécie de consulta nem o 
uso de calculadora, equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios 
digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros 
equipamentos similares), bem como protetores auriculares. 
 

k) Ao término da prova o candidato deverá devolver ao fiscal o caderno de questões e a folha de 
resposta, devidamente assinada. 

 
l) Será excluído da seleção o candidato que lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova. 

 
m) Por motivo de direitos autorais adquiridos, de segurança e de procedimentos técnicos definidos não 

serão fornecidos exemplares dos cadernos de questões ao candidato ou a instituições de direito 
público ou privado, ainda que após o encerramento do concurso. O candidato terá direito as vistas 
das provas para interposição dos recursos conforme indicado na cláusula X- DOS RECURSOS.  
 
 

VII – DO JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA 
 
 

a) A prova objetiva será constituída por 60 (sessenta) questões, sendo 05 (cinco) de português, 
05(cinco) de atualidades, 20 (vinte) de saúde coletiva e 30 (trinta) de conhecimentos específicos 
referentes à área de formação. Cada questão será analisada em comparação com um gabarito pré-
estabelecido, com atribuição de valores iguais para as questões, sendo o valor máximo da prova o 
correspondente a 60 (sessenta) pontos. 
 

b) Não serão computadas as questões que estejam assinaladas na folha de resposta nas seguintes 
condições: 

 

 Com mais de uma resposta; 

 Com emenda ou rasura, ainda que legível; 

 Em branco; 

 Alternativas preenchidas a lápis.  
 

c) Na eventualidade de haver questão(ões) anulada(s) a pontuação equivalente será atribuída a todos 
os candidatos presentes na prova objetiva.  
 

d) Serão habilitados para a análise de currículo os candidatos que forem classificados na prova objetiva, 
que alcançarem 60% (36 pontos) e narrativa. 
 

e) Somente será corrigida a redação FEITA A TINTA E COM LETRA LEGÍVEL.  
 

f) A correção da narrativa será realizada considerando os aspectos: apresentação, ortografia, domínio 
de conhecimento, coerência, coesão e sequência lógica de raciocínio, para aplicação do conceito de 
0 (zero) a 30 (trinta) pontos. O valor máximo da prova corresponde a 30 (trinta pontos). 

 
g) A classificação será feita por área de formação, obedecendo-se a ordem decrescente da soma de 

pontos obtidos na prova objetiva, acrescida da pontuação obtida na prova narrativa.   
 

h) O critério de desempate será: 
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 Maior pontuação obtida na prova de área específica de sua categoria profissional;  
 Maior pontuação obtida na prova da área de saúde coletiva; 
 Maior pontuação obtida na prova de português; 
 Maior pontuação obtida na prova de atualidades; 
 Maior pontuação na prova de redação; 
 Maior idade (dia, mês, ano). 
 

i) O gabarito da prova objetiva será disponibilizado, via internet, no endereço 
www.famema.br/residenciaintegrada, no dia 22 de dezembro de 2017. 
 
 

VIII- DO JULGAMENTO DA ANÁLISE DE CURRÍCULO 
 
 

Esta fase terá caráter classificatório, contudo, o candidato não poderá obter 0(zero) de pontuação na 

análise de currículo, pois será desclassificado do processo seletivo. 

Todos os itens citados no seu currículo deverão obrigatoriamente estar comprovados com certificados, 

declarações e devidamente identificados com o nome do candidato. Caso não estejam comprovados ou 

identificados, não serão computados para fins de pontuação.  

 
Quadro 1- Organização do currículo (Formato Currículo Lattes) 
 

Atividades 
 

Pontuação máxima 
 

1. Estágios extracurriculares: apresentar declaração emitida pela 
instituição em papel timbrado, contendo carga horária registrada 
de, no mínimo, 120 horas e a identificação como extracurricular – 
para fins de pontuação não será aceito estágio obrigatório 
curricular. (1,0 ponto por estágio)  

2,0 
 

2. Iniciação Científica: apresentar documentação comprobatória 
(declaração da instituição ou do orientador). Não será considerado 
TCC obrigatório. (1,0 ponto por ano de atividade em pesquisa)  

2,0 
 

3. Trabalhos publicados em Revistas ou em Anais de eventos. (0,5 
ponto por publicação) 

1,0 
 

4. Participação em ligas acadêmicas, monitorias, projetos de 
extensão e representação discente junto a colegiados e comissões 
institucionais, ligados à área de formação. (0,5 ponto por 
atividade)  

2,0 
 

5. Apresentação oral ou de painel em congressos, seminários, 
encontros e outros eventos científicos, todos da área de formação, 
com certificado emitido pela instituição promotora do evento. (0,5 
ponto por apresentação ou painel)  

1,0 
 

6. Participação em cursos e eventos na área de formação, com 
certificado emitido pela instituição promotora do evento, em 
papel timbrado. (0,25 ponto para cada evento)  

1,0 
 

7. Premiação por apresentação oral ou painel em congressos, 
seminários, encontros e outros eventos, todos da área de 
formação, com certificado emitido pela instituição promotora do 
evento. (0,5 ponto por prêmio)  

1,0 
 

Total 10,0 
 



 

11 

 

Nota: Só serão considerados os documentos descritos no Currículo Lattes e inseridos em anexo. 
 
 

IX– DA NOTA FINAL 
 
A Nota final será obtida pela somatória da 1ª. fase (prova objetiva e narrativa) e 2ª. fase (análise do 
currículo). 
 

NOTA FINAL 

1ª. fase 2ª. fase 

PROVAS (objetiva) Narrativa 
ANÁLISE DO CURRÍCULO 
Formato Currículo Lattes 

60 pontos 30 pontos 10 pontos 

 
Os critérios de preferência no desempate final obedecerão a seguinte ordem:  

1. Maior pontuação obtida na prova da área de saúde coletiva; 
2. Maior pontuação obtida na prova de área específica de sua categoria profissional;  
3. Maior pontuação obtida na prova de português; 
4. Maior pontuação obtida na prova de atualidades; 
5. Recém-formado na graduação; 
6. Maior idade (dia, mês, ano). 
 

X – DOS RECURSOS 
 
O prazo para vista das provas e interposição de recursos será de acordo com o calendário do edital, 
improrrogáveis:  
 

 a) Publicação do edital: 16/11/2017 e 17/11/2017  
 b) Divulgação da lista de aprovados da prova objetiva: 26/12/2017 e 27/12/2017. 
 c) Divulgação da lista final de aprovados: 29/01/2018 e 30/01/2018. 

 
Os formulários de solicitação de vista das provas e interposição de recurso deverão ser retirados e 
protocolados junto ao Setor de Expediente à Av. Monte Carmelo, 800 – Marília/SP e endereçado às 
Coordenações de cada Programa de Residência contemplados neste Edital da Faculdade de Medicina de 
Marília. O local para a vista das provas será na Av. Monte Carmelo, 800 – Marília/SP, no Núcleo de Saúde 
Coletiva, sala 6, conforme datas acima, das 09h00min às 11h30min e das 14h00min às 16h00min. 
 
 
XI – DA MATRÍCULA 
 

a) Serão convocados para matrícula, os candidatos aprovados na Seleção, observado a ordem de 
classificação e o número de vagas disponíveis para cada área, de acordo com o item II deste Edital. 

 
b) Para efetuar sua matrícula o candidato deverá apresentar cópia dos documentos abaixo 

relacionados no ato da matrícula e os respectivos originais para efeito de autenticação. 
 

 Diploma de Graduação do Curso das áreas: Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, 
Nutrição, Psicologia, Serviço Social, ou Terapia Ocupacional. Na hipótese de candidatos concluintes 
dos cursos de graduação e ainda não portadores do diploma, será aceito, a título provisório, a 
declaração ou atestado de conclusão do curso de graduação, com data de colação de grau, 
devidamente firmada pela instituição de origem. O diploma deverá ser apresentado no decorrer do 
primeiro ano letivo, sob pena de não lhe ser deferida a matrícula para o ano seguinte. 
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 01 cópia da Carteira de Registro Definitivo ou Protocolo do Conselho Regional Profissional do Estado 
de São Paulo ou a do Estado que pertence. 

 01 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF 

 01 cópia da Cédula de Identidade – RG (frente e verso) 

 01 cópia título de eleitor (frente e verso) 

 03 fotos 3X4 recentes 

 01 cópia da Carteira de Vacinação Atualizada (frente e verso legível) 

 Tipo Sanguíneo  

 Inscrição na Previdência Social – NIT (Número de identificação do trabalhador, que pode ser obtido 

no site: http://www1.dataprev.gov.br/cadint/cadint.html) ou Número de Inscrição do PIS/PASEP 

 CONTA SALÁRIO  - BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL   

 
As matrículas serão efetuadas na Faculdade de Medicina de Marília – FAMEMA, Secretaria do Núcleo de 
Saúde Coletiva (Residência Integrada Multiprofissional em Saúde - Área Materno Infantil, Urgência e Saúde 
Coletiva); e Secretaria do Núcleo de Desenvolvimento Pessoal e Institucional – NDPI (Residência Integrada 
Multiprofissional em Saúde Mental e Residência Multiprofissional em Atenção Cirúrgica Especializada), Av. 
Monte Carmelo, 800, Marília-SP, de 07 a 08 de fevereiro de 2018.  
 

c) Será aceita matrícula por procuração mediante mandato acompanhado de cópia do documento de 
identidade do candidato e apresentação da identidade do procurador. Deverá ser apresentada uma 
procuração para cada candidato, que ficará retida. A procuração deverá ser específica para matrícula 
nos Programas de Residência Integrada Multiprofissional em Saúde nas Áreas: Materno Infantil, 
Urgência e Saúde Coletiva; Residência Multiprofissional em Atenção Cirúrgica Especializada e 
Residência Integrada Multiprofissional em Saúde Mental da Faculdade de Medicina de Marília – 
FAMEMA. 

 
d) Não serão aceitas matrículas fora de prazo ou horário, o que implicará na desclassificação do 

candidato.  
 

e) Os candidatos brasileiros ou estrangeiros portadores de diplomas de cursos realizados no exterior 
deverão apresentar o diploma revalidado por Universidade Pública Brasileira, na forma da Lei e 
registrado no órgão de classe, assim como comprovação quanto à proficiência de língua portuguesa 
em nível avançado superior, concedido por instituição oficial (CELP-Bras).  

 
f)  Em caso de desistência, desligamento ou abandono do programa por residente do primeiro ano, a 

vaga poderá ser preenchida até trinta (30) dias após o início do programa, observando-se 
rigorosamente a classificação. 

 
g) Caso o candidato classificado para preenchimento da vaga não efetuar a matrícula no período 

estabelecido, será convocado o próximo candidato, obedecida rigorosamente a ordem de 
classificação. O novo candidato terá um prazo de 48 horas, após a convocação para realizar sua 
matrícula. A ausência do mesmo no prazo acima estabelecido caracteriza desistência. 

http://www1.dataprev.gov.br/cadint/cadint.html
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XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

a) A inscrição importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições 
da seleção, tais como se acham estabelecidas no presente Edital. 

 
b) A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de documentos, mesmo que verificada 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do candidato, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal, sem que haja devolução do valor 
desembolsado com a taxa de inscrição. 

 
c) Não será efetivada a inscrição encaminhada por fac-símile, e-mail, condicionais e/ou 

extemporâneas. 
 

d) O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, respondendo por 
eventuais erros no preenchimento. 
 

e) É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento da divulgação pela internet dos 
resultados, convocações e demais publicações relacionadas ao processo seletivo. 

 
f) É vedado ao candidato à seleção de qualquer um dos programas oferecidos neste edital, repetir 

programa na mesma área de concentração anteriormente concluída em qualquer Instituição desta 
federação.  

 
g) Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado, com antecedência de 2 (dois) dias. 

 
h) A seleção dos candidatos aos Programas de Residência Integrada Multiprofissional em Saúde nas 

Áreas: Materno Infantil, Urgência e Saúde Coletiva; Residência Multiprofissional em Atenção 
Cirúrgica Especializada e Residência Integrada Multiprofissional em Saúde Mental será realizada de 
acordo com a legislação aplicável, nos termos deste Edital. 

 
i) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Residência Multiprofissional da Faculdade de 

Medicina de Marília. 
 
 

            Marília,  14  de novembro de 2017. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valdeir Fagundes de Queiroz 
              Diretor Geral da Faculdade de Medicina de Marília 
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APÊNDICE I 
ESTRUTURA DAS PROVAS - 1ª. FASE – Materno Infantil 

 
ÁREA PROFISSIONAL 

FASE DA PROVA  
CONTEÚDO 

Nº 
QUESTÕES 

VALOR/ 
PONTOS 

TOTAL 
PONTOS 

Enfermagem 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Enfermagem na rede de atenção à saúde 

 
30 

 
30 

Farmácia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Farmácia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Fisioterapia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Fisioterapia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Fonoaudiologia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Fonoaudiologia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Psicologia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Psicologia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Serviço Social 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Serviço Social na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Terapia Ocupacional 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Terapia Ocupacional na rede de atenção à 

saúde 

 
20 

 
30 
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ESTRUTURA DAS PROVAS - 1ª. FASE – Urgência 

 
ÁREA PROFISSIONAL 

FASE DA PROVA  
CONTEÚDO 

Nº 
QUESTÕES 

VALOR/ 
PONTOS 

TOTAL 
PONTOS 

Enfermagem 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Enfermagem na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Psicologia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Psicologia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Serviço Social 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Serviço Social na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

 
 
 
 

 
ESTRUTURA DAS PROVAS - 1ª. FASE – Saúde Coletiva 

 
ÁREA PROFISSIONAL 

FASE DA PROVA  
CONTEÚDO 

Nº 
QUESTÕES 

VALOR/ 
PONTOS 

TOTAL 
PONTOS 

Enfermagem 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Enfermagem na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Farmácia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Farmácia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Fisioterapia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Fisioterapia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 
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Psicologia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Psicologia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Serviço Social 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Serviço Social na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

 

 
ESTRUTURA DAS PROVAS - 1ª. FASE – Saúde Mental 

 
ÁREA PROFISSIONAL 

FASES DA PROVA  
CONTEÚDO 

Nº 
QUESTÕES 

VALOR/ 
PONTOS 

TOTAL 
PONTOS 

Enfermagem 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Enfermagem na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Psicologia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Psicologia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Serviço Social 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Serviço Social na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Terapia Ocupacional 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Terapia Ocupacional na rede de atenção à 

saúde 

 
20 

 
30 
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ESTRUTURA DAS PROVAS - 1ª. FASE – Atenção Cirúrgica Especializada 
 

ÁREA PROFISSIONAL 
FASES DA PROVA  

CONTEÚDO 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR/ 
PONTOS 

TOTAL 
PONTOS 

Enfermagem 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Enfermagem na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Fisioterapia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Fisioterapia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Nutrição 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Nutrição na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

Psicologia 
Fase 1 – Objetiva 

 

Português 05 05 

60 
 

Atualidades 05 05 

Saúde Coletiva 20 20 

Conhecimento específico de 
Psicologia na rede de atenção à saúde 

 
20 

 
30 

 
 
 

  

 

ESTRUTURA DAS PROVAS - 2ª. FASE –ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

 

 

ÁREA 

PARTE DA 

PROVA 

 

CONTEÚDO 

VALOR/ 

PONTOS 

TOTAL 

PONTOS 

 

TODAS AS ÁREAS E 

CATEGORIAS 

PROFISSIONAIS 

2ª. FASE  

Análise de Currículo - 

documentado no formato do 

Currículo Lattes  

10 10 
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Disponível em: http://www.telessaudebrasil.org.br/lildbi/docsonline/8/1/118-
CAB_23_Saude_da_Crianca_em_01_06_09.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e 
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